TERMOS E CONDIÇÕES DE COMPRA E VENDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR POR INTERMÉDIO DO SITE AUTO BLIN

“Pessoa Jurídica”, pessoa jurídica de direito privado interno, com sede na Rua ..........................., n.º... – São Paulo/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº ........../....-.., neste ato devidamente representada na forma do seu Contrato Social, ora denominada simplesmente Vendedora;

“Pessoa Física”, brasileiro, casado, engenheiro, com domicílio na Rua .............., n.º ....., São Paulo/SP, portador do RG .......................... e inscrito no CPF/MF sob o n.º ....................., ora denominado simplesmente Comprador;

Auto Blin, pessoa física de direito privado interno, com sede na Rua .............., n.º....., São Paulo/SP, regularmente inscrita no  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº ........../......., neste ato representada na forma de seu contrato social, figurando na qualidade de Interveniente;

Objeto da Transação: veículo automotor, marca ..............., modelo ................, ano de fabricação/modelo .........../..........., placas ................., chassis ................................., na cor ........., ora denominado simplesmente Veículo.

Cláusula I – Este instrumento visa criar, delimitar e imputar individualmente, os direitos e obrigações das partes acima qualificadas, no contrato de compra e venda que se efetivará e no qual o Vendedor se compromete a transferir em favor do Comprador, que por sua vez se compromete a pagar-lhe em dinheiro o valor anunciado pela Interveniente, o domínio do Veículo acima descrito.

Cláusula II – Enquadrando-se o Vendedor na qualidade de fornecedor e o Comprador na qualidade de consumidor, reconhecem as partes que esta transação será regida pelo Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual aquele e isoladamente, responde por eventuais vícios existentes do Veículo, isentando integralmente a Interveniente de qualquer responsabilização quanto a reclamações desta natureza.

Cláusula III – As despesas de transferência e registro ficarão por conta do Comprador, e as oriundas da entrega do veículo por conta do Vendedor, que ficará responsável pelos riscos incidentes sobre o Veículo até o momento da tradição (entrega), que se realizará onde estiver localizado o Stand de vendas da Interveniente, devendo na mesma oportunidade ser integralizado o pagamento do preço em moeda corrente nacional.

Cláusula IV – O Vendedor responderá por todos os gravames e débitos eventualmente existentes no Veículo até a data da tradição, momento a partir do qual tal obrigação se transferirá para o Comprador, que na mesma oportunidade deverá providenciar a entrega do documento atinente à transferência devidamente preenchido e regularizado.

Parágrafo único. Caberá ainda ao Vendedor assumir a responsabilidade pelo fato ou vício do produto, concedendo ao Comprador a garantia legal prevista no CDC, ficando este último desde já ciente que qualquer reclamação desta natureza deverá ser dirigida única e exclusivamente àquele.

Cláusula V – No momento em que o Comprador demonstrar interesse inequívoco de adquirir o veículo, deverá providenciar o pagamento de sinal correspondente a ...% do valor do negócio. Deste percentual, ...% será destinado à Interveniente a título de comissão, e o que sobejar caberá ao Vendedor que receberá sua parte diretamente do Comprador.

Parágrafo único. Caso haja arrependimento de qualquer uma das partes, o sinal terá função indenizatória, não restando assim direito a qualquer indenização suplementar, devendo o Vendedor devolvê-lo em dobro caso tenha sido o arrependido, e perdendo-o em favor deste, caso o arrependimento parta do Comprador, ficando desde já ajustado que a Interveniente, por não lhe ser facultado o direito de arrependimento, não concorrerá  com quaisquer das partes, em hipótese alguma, no pagamento da indenização aqui ajustada.

Cláusula VI – O pagamento do preço caberá exclusivamente ao Comprador que, ainda que opte por financiamento bancário ou empréstimo junto a instituição financeira visando o pagamento do valor do negócio, deverá responsabilizar-se pelo pagamento do sinal e o preço ajustado, à Interveniente e ao Vendedor, respectivamente.

Cláusula VII – O Comprador declara que vistoriou, por si ou seu preposto autorizado, em todas as suas partes e funções, bem como os documentos a ele atinentes e ainda a blindagem aplicada, o Veículo exposto pela Interveniente e de propriedade do Vendedor, razão pela qual declara estar plenamente ciente das condições do Veículo, não lhe sendo reservado portanto a faculdade  prevista no art. 49, CDC.

Parágrafo único. Quaisquer divergências ou conflito de interesses oriundos da compra e venda, seja quanto ao pagamento do preço, seja quanto à idoneidade das condições do Veículo, deverão ser tratadas diretamente entre Comprador e Vendedor, que são, respectivamente, os únicos responsáveis pelo cumprimento de tais obrigações.

Para dirimir quaisquer questões que direta ou indiretamente decorram deste contrato, as partes elegem o Foro desta Comarca, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença de duas testemunhas instrumentárias.

São Paulo – SP, 14 de julho de 2008.

_____________________

________________________
_____________________


Vendedor



Comprador



Interveniente

Testemunhas:

1. Nome:  __________________________ 
2. Nome:    __________________________

RG:






RG:

